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São Paulo, 1º de abril de 2020. 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor Secretário da Regulação e Supervisão da Educação Superior 

do MEC – SERES/MEC 

Dr. Ricardo Braga 

 

 

Assunto: Medidas de prevenção à pandemia do novo Corona vírus COVID-19 

 

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,  

 

   O INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS - IBET, 

informa que, em atendimento ao art. 1º, §4º, da Portaria nº 343 de 17 de março de 2020, 

adotou as seguintes medidas de prevenção à pandemia do novo Corona vírus COVID-

19: 

   No próprio dia 13/03/2020, em decorrência do Decreto nº 64.862, de 13 

de março de 2020 do Governo do Estado de São Paulo, o IBET suspendeu as aulas e 

todas as atividades presenciais do curso de pós-graduação Lato Sensu em Direito 

Tributário e da Pós-graduação Stricto Sensu de Mestrado Acadêmico em Direito 

Tributário: Construtivismo Lógico Semântico, adotando as seguintes medidas 

acadêmicas: 

 

1. Pós-Graduação Lato Sensu 

 Os cursos de pós-graduação Lato Sensu com calendário quinzenal, pela 

peculiaridade inerente de encontros concentrados, foram temporariamente suspensos. O 

planejamento ora realizado pela Instituição, valendo-se também das Plataformas 

Tecnológicas disponíveis, caminha na direção da postagem de conteúdos fracionados aos 

Alunos e encontros virtuais com os Professores, durante o período em que perdurarem as 
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